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[...] 

Em síntese, a denunciante alegou que a empresa vencedora do certame teria realizado os 124 

(cento e vinte e quatro) lances da licitação em tempo “randômico”, cobrindo todas as ofertas 

dos demais participantes em milésimos de segundo. Ponderou que tal fato seria humanamente 

impossível e, para fundamentar sua alegação, anexou à denúncia um laudo técnico, no qual 

foi apontado que os intervalos temporais ora questionados seriam característicos da utilização 

de programas de “robôs”. Assim, argumentou que a realização de lances pelo uso de software 

seria ilegal e teria frustrado o caráter competitivo do pregão eletrônico. Por fim, requereu, 

como medida cautelar, a suspensão do certame. 

Antes da apreciação do pleito cautelar, determinei, às fls. 257/257v, a intimação do Secretário 

de Estado de Administração Prisional e do Secretário Adjunto, para que enviassem cópia dos 

documentos atualizados relativos às fases interna e externa do certame, informassem o estágio 

em que se encontrava o procedimento licitatório objeto da denúncia e apresentassem as 

justificativas e documentos que entendessem cabíveis acerca das alegações da denunciante. 

Intimados, consoante termo à fl. 264, os secretários anexaram um “CD-R” contendo mídia 

digital referente às fases interna e externa do certame, à fl. 266, e carrearam aos autos a 

documentação de fls. 267/301.  

É o relatório. 

Decisão 

Dentre os documentos juntados pelos responsáveis, consta o Memorando SEAP/DCO 

n. 559/2019, subscrito pela a Sra. Daniele Lopes Cruz, assessora técnica lotada na Diretoria 

de Compras, que apresentou os seguintes esclarecimentos, às fls. 269/274, in litteris: 

[...] 

Em que pese as alegações aduzidas pela denunciante, de que o “comportamento 

linear assentado pela análise dos intervalos temporais de lances realizados pelo 

fornecedor F000177 é característico da utilização de programas de ‘Robôs’ 

desenvolvidos para atuarem em ambientes de pregões eletrônicos”, conclusão de 

suposto laudo técnico do qual não tivemos acesso, consoante Ata do Pregão, Doc. 

SEI nº 5294085, não há registro de possível irregularidade no momento em que 

ocorria a sessão de lances, de modo que providências pudessem ter sido adotadas 

junto à SEPLAG/MG – órgão gestor do Sistema Portal de Compras, o qual além de 

gerir cabe implementar ações de modo a coibir a possível prática. 

Além disso, a assessora técnica argumentou que o pregoeiro não teria ferramentas disponíveis 

para apurar a ocorrência da suposta irregularidade e que o processo licitatório observou os 

critérios objetivos dispostos na Lei n. 8.666/1993, respeitando a legislação e os princípios que 

regem a Administração Pública. 

Compulsando os autos, às fls. 290/297, constatei que a empresa declarada vencedora do 

certame (F000177) apresentou inúmeros lances, conforme registrado na ata da sessão do 

pregão, em um lapso temporal de um segundo após a oferta da segunda colocada (F000185), 

cobrindo regularmente o preço da proposta anterior em uma faixa aproximada de valores 

entre R$ 30,00 (trinta reais) a R$ 50,00 (cinquenta reais), ou seja, valores irrisórios se 

comparados ao montante total previsto para a contratação (sem ICMS1) de R$ 10.181.643,06 

(dez milhões, cento e oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e seis centavos), 

à fl. 95. 
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